Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA 

DIA: 06 DE JULHO DE 2010, ÀS 8h30min.

PARECER REFERENTE A:

EMENDA ADITIVA Nº 02 AO PROJETO DE LEI Nº 109/2009 - “Dispõe sobre a responsabilidade pela deposição, remoção, destino de entulhos e dá outras providências.” 

Autor do Projeto:  Prefeito

Autor da Emenda: Vereador José Ferreira da Silva

Relatório:


Aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, composta pelos Vereadores Vanderlei Dias Gonçalves - Presidente; Pastor José Maria Soares Santos - Vice-Presidente e  Osmar Costa - Relator, com a finalidade de exararem parecer a Emenda Aditiva nº 02 ao Projeto de Lei nº 109/2009, quanto ao seu aspecto jurídico, constitucional, legal e regimental, bem como quanto a sua observância à técnica legislativa, opinando sobre a sua redação final, de acordo com o que determina o Regimento Interno desta Casa. Participou também desta reunião o Advogado da Câmara - Dr. Rubens Alves Ferreira. 


A Emenda em questão tem como fundamento dispor sobre a responsabilidade do Executivo em fixar um valor máximo para a cobrança,  por empresas terceirizadas, pela remoção  de entulhos.


É necessário disciplinar  a cobrança pela remoção de entulhos no Município, criando regras e mecanismos para a fiscalização de eventuais desrespeitos. Afirma, ainda, que a coleta desse material difere totalmente dos serviços de coleta de lixo, já realizados pelo Município, razão pela qual, demanda regulamentação específica. 


Fundamentação:


É competência do Vereador apresentar Emendas aos projetos de leis que tramitam no Legislativo, salvo quando matéria de iniciativa exclusiva do Poder Executivo.


Neste contexto, vê-se que a Emenda está de acordo com o que determina os textos legais, sendo de suma importância, uma vez que vem a corrigir uma falha de natureza legal apontada no projeto, adequando-o à peça orçamentária do Legislativo.


No que respeita à redação do texto legal e à observância da técnica legislativa, notamos não haver nenhuma impropriedade, obedecendo o texto no geral ao que prescreve a Lei Complementar nº 95/98.


Desta forma, verifica-se que a propositura em tela cumpre com requisitos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, méritos estes, que compete á Comissão de Justiça e Redação analisar. 



A Comissão porém, considera a necessidade de maior discussão do assunto através de audiência pública (conforme requerimento do Vereador Vanderlei Dias), com os órgãos públicos ambientais, sociedade civil e prestadores de serviços da área.
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Voto do Relator:


Em face do exposto, o projeto cumpre com os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e legalidade, observados os pontos acima referidos e, por isso, voto pela sua aprovação.

Osmar Costa

Relator

Conclusão da Comissão:


 A Comissão de Justiça e Redação acata o voto do Relator e exara Parecer Favorável a Emenda Aditiva nº 02 ao Projeto de Lei nº 109/2009,  encaminhando-os para as demais Comissões pertinentes.



É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 06 de julho de 2010.

Vanderlei Dias Gonçalves

Presidente

Pastor José Maria Soares Santos

Vice-Presidente

